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e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.° 3, do referido diploma legal.

20 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo da
Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 7211/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção, 2.º Juízo, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 3054/03.4TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Rosa Maria Alves Silva, filho
de Alberto Mário Costa Azevedo e de Maria Alcinda Alves, natural
de Leça do Balio, Matosinhos, nascida em 20 de Maio de 1970, ca-
sado (regime desconhecido), titular do bilhete de identidade 9919897,
com domicílio na Rua de S. Dinis, 208, 3.º esquerdo, frente, Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Dezembro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Abril de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Maria Fernandes Gomes.

Aviso de contumácia n.º 7212/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção, 2.º Juízo, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 334/01.7PTPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Bruno Manuel de Sousa
Magalhães Machado Braga, filho de Jaime Manuel Machado Gonçal-
ves da Silva e de Alzira Maria Martins de Sousa Magalhães Machado
Braga, natural de Cedofeita, Porto, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 9 de Março de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade
11941469, com domicílio na Rua Doutor Campos Monteiro, 135,
4465 São Mamede de Infesta, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 19 de
Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Abril
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.° 3, do referido diploma legal.

26 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo da
Luz. — O Oficial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 7213/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção, 2.º Juízo, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 1926/03.5TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Paulo Gouveia Almeida,
filho de Paulo Pinto de Almeida e de Maria Isabel da Conceição
Gouveia de Almeida, natural de Foz do Douro, Porto, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 8 de Fevereiro de 1966, solteiro, titular
do bilhete de identidade 7861973, com domicílio na Rua da Benedita,
33, casa 4, Foz do Douro, 4150 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo
203.º do Código Penal, praticado em 3 de Março de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 21 de Abril de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proibi-

ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

26 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
O Oficial de Justiça, Jorge Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 7214/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção, 2.º Juízo, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 839/97.2POPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido António da Silva Santos,
filho de António Pereira dos Santos e de Laurinda Ferreira da Silva,
natural de Santa Maria da Feira, Espargo, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 8 de Outubro de 1944, casado, titular do bilhete de
identidade 803213, com domicílio na Rua Beira Monte, 137, Sande,
São João, Ovar, por se encontrar acusado da prática de um crime de
abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código
Penal, praticado em 1 de Setembro de 1997, por despacho de 27 de
Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção do arguido.

28 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo da
Luz. — O Oficial de Justiça, José Carlos Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 7215/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção, 2.º Juízo, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 1801/93.0TBPRT (ex-
-processo n.º 712/93), pendente neste Tribunal contra a arguida Ana
Cristina Fernandes dos Santos Araújo, filha de Pedro Ruivo de Araújo
e de Maria Vitória Fernandes dos Santos Araújo, natural de Santiago,
Torres Novas, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Junho
de 1963, casada, titular do bilhete de identidade n.º 6586398, com
domicílio na Rua da Talharinha, 71, Sanfins, 4590 Paços de Ferreira,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 28 de Abril de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por detenção para presta-
ção de termo de identidade e residência, artigo 196.º do Código de
Processo Penal.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo da
Luz. — O Oficial de Justiça, José Gomes.

Aviso de contumácia n.º 7216/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção, 2.º Juízo, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 301/04.9TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Bernardino Loureiro, filho de
Francisco Loureiro e de Maria Madalena, natural de Resende, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 28 de Dezembro de 1963, casado
segundo o regime de comunhão geral de bens, titular do bilhete de
identidade 6623554, com domicílio na Rua Gonçalves da silva, 213,
1.º, esquerdo, Coimbrões, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 31 de Julho de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 28 de Abril de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 7217/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção, 2.º Juízo, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 2426/01.3TDPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Bastos Fon-
tes, filho de Júlio Fontes e de Maria da Conceição Vieira Bastos, natural
de Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de


